
   
Procuradoria Geral de Justiça  

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO,
DESPACHOU, NO DIA 23 DE AGOSTO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 1210/2019
Interessado: Diretoria de Tecnologia da Informação desta PGJ.
Assunto: Solicitação de registro de preço.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: “Administrativo – Licitação – Modalidade Pregão
Eletrônico – Registro de Preço – Fase Interna. Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de suporte técnico,
compreendendo garantia/atualização, assinaturas e treinamento de solução de firewall – Palo Alto Networks. Justificada a
necessidade da contratação. Termo de Referência e cotações de preços elaborado pelo setor de compras, inserto no orçamento
nº 68/2019. Minuta do Edital satisfaz às exigências legais. Existência de informação de dotação orçamentária. Pela aprovação
do material confeccionado e ulterior autorização do certame”. Defiro.
 
Proc: 1348/2019.
Interessado: Dr. Adriano Jorge Correia de Barros Lima, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de autorização para residir fora da comarca.
Despacho:Trata-se de pedido de membro do Ministério Público do Estado de Alagoas para residir fora da comarca, pleito que
encontra guarida no art. 129, § 2º, da Constituição Federal e, também, na Resolução nº 26, de 17 de dezembro de 2007, com
redação alterada pela Resolução nº 112, de 4 de agosto de 2014, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP.
Em atenção ao disposto no art. 13, do Ato Normativo Conjunto 002/2011 PGJ/CGMP, que prescreve a imperiosa oitiva da
Corregedoria-Geral do Ministério Público, evoluíram os autos aquele órgão da Administração Superior. A douta Corregedoria-
Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas pronunciou-se, por sua Assessoria Técnica, às fls. 13/14.. Imperioso trazer à
lume o teor entalhado no art. 2º, do Ato Normativo Conjunto nº 002/2011 PGJ/CGMP, in verbis: “Art. 2º. O Procurador-Geral de
Justiça, ouvida a Corregedoria-Geral, e por meio de decisão motivada, em caráter excepcional e em caso de justificada e
relevante razão, poderá autorizar a residência fora da comarca ou localidade em que o membro do Ministério Público exercer
sua titularidade”. Gize-se, ante a oportunidade do momento, que, apesar do município de Porto Calvo distar da Capital do
Estado cerca de 98 km, o Promotor de Justiça requerente exerce, na atualidade, a Coordenação do Núcleo de Perícias do
Ministério Público do Estado de Alagoas, circunstância que exige sua presença no prédio do Centro de Apoio Operacional e, por
vezes, seu pernoite em Maceió. Assim, observando a excepcionalidade acima descrita, amparada pelo premencionado art. 2º,
do Ato Normativo Conjunto nº 002/2011 PGJ/CGMP, há de ser deferido o pleito exordial, devendo, entretanto, o Promotor de
Justiça interessado observar o comando entalhado no art. 4º, do multicitado Ato Normativo Conjunto nº 002/2011 PGJ/CGMP.
Destarte, considerando as particularidades acima alinhavadas, DEFIRO, em caráter excepcional, o requerido pelo ilustre
Promotor de Justiça à fl. 2 . Publique-se. Após, arquive-se.
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 23 DE AGOSTO DO CORRENTE ANO, OS
SEGUINTES PROCESSOS:
 

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAUJO
CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO OUVIDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
Alfredo Gaspar de Mendonça Neto

Presidente
 

Antônio Arecippo de Barros Teixeira Neto Luiz Barbosa Carnaúba Geraldo Magela Barbosa Pirauá
Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá Walber José Valente de Lima Lean Antônio Ferreira de Araújo
Antiógenes Marques de Lira Dilmar Lopes Camerino Dennis Lima Calheiros

Vicente Felix Correia Eduardo Tavares Mendes José Artur Melo
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Marcos Barros Méro Valter José de Omena Acioly

Denise Guimarães de Oliveira Luiz de Albuquerque Medeiros Filho
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Proc: 02.2019.00004947-9.
Interessado: 1ª Promotoria de Justiça de Coruripe/Al.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 4113/2014.
Interessado: Dra. Marília Cerqueira Lima, Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Reitere-se o ofício de fl. 66.
 
Proc: 5415/2015.
Interessado: 1ª Procuradoria de Contas/Ministério Público de Contas.
Assunto: Representação.
Despacho: Em face da judicialização da matéria (Proc. 0500007-45.2016.8.02.0000), determino o arquivamento do feito.
 
Proc: 1729/2019 (Processo apensado nº 1755/2019).
Interessado: Diretor-Geral do Tribunal de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito.
 
Proc: 2099/2019.
Interessado: Assessoria Militar desta Procuradoria Geral de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Consultoria Jurídica para análise e parecer.
 
Proc: 2207/2019.
Interessado: Corregedoria Geral da Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito.
 
Proc: 2208/2019 (Processo apensado nº 1755/2019).
Interessado: Corregedoria Geral da Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 23 de agosto de 2019.
 
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ nº 461, DE 22 DE AGOSTO DE 2019
 

 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido
no Of. CJI nº 107/2019, RESOLVE designar os Promotores abaixo nominados para atuarem no mutirão de audiências criminais
da 14ª Vara Criminal de Trânsito da Capital, a ser realizado no dia 30 de agosto do corrente ano, na Faculdade da Cidade de
Maceió – FACIMA.
 
Sala 1

 
Sala 2

Promotor de Justiça

KLEBER VALADARES COELHO JÚNIOR
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Sala 3

 
Sala 4

 
Sala 5

 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça
 

PORTARIA PGJ nº 462, DE 22 DE AGOSTO DE 2019
 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. 1706/2019, RESOLVE designar o Dr. JOMAR AMORIM DE MORAES, 2º Promotor de Justiça de Palmeira dos Índios, ora
em exercício na 66º Promotoria de Justiça da Capital, para funcionar no Processo nº 080053765.2019.8.02.0001, revogando as
disposições contidas na Portaria PGJ nº 305, de 18 de abril de 2016.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 

 
 
 

 
 
 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça
 
 
 

PORTARIA PGJ nº 463, DE 22 DE AGOSTO DE 2019
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. 2170/2019, RESOLVE designar o Dr. ANDRESON CHARLES DA SILVA CHAVES, Promotor de Justiça de Campo Alegre,
 ora em exercício na 39ª Promotoria de Justiça da Capital para funcionar no Processo nº 0849653-11.2017.8.02.0001, em
tramitação na 12ª Vara Criminal da Capital, revogando-se as disposições contidas na Portaria PGJ nº 434, de 12 de agosto de
2019.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça
 
 
 

PORTARIA PGJ nº 464, DE 22 DE AGOSTO DE 2019
 

 

Promotora de Justiça

ELOÁ DE CARVALHO MELO

Promotor de Justiça

RODRIGO SOARES DA SILVA

Promotor de Justiça

LUCAS SACHSIDA JUNQUEIRA CARNEIRO

Promotor de Justiça

ANDRESON CHARLES DA SILVA CHAVES
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. 2175/2019, RESOLVE designar o Dr. SAULO VENTURA DE HOLANDA, 9º Promotor de Justiça de Arapiraca, para
funcionar nos autos do Processo nº 0500318-19.2008.8.02.0064, em tramitação na 8a Vara Criminal da Arapiraca, bem como
nos feitos judiciais decorrentes, revogando-se as disposições contidas na Portaria PGJ nº 198, de 30 de abril de 2018.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça
 

 
 
 
   

Distribuição Processual  
Distribuição da Procuradoria Geral de Justiça

 
Ao(s) 23 dia(s) do mês de agosto o funcionário competente do setor de Distribuição PGJ encaminhou, até as 13h30, os

seguintes processos abaixo relacionados:
 
Processo: 02.2019.00004954-6 
Interessado: Juizado da Fazenda Pública Estadual e Municipal - TJAL 
Natureza: Requer que desconsidere o ofício nº 736/2019 expedido anteriormente 
Assunto: Ofício nº 760/2019 
Remetido para: 37ª Promotoria de Justiça da Capital 
 
Processo: 02.2019.00004956-8 
Interessado: Juizado da Fazenda Pública Estadual e Municipal - TJAL 
Natureza: Requer que desconsidere o Ofício nº 640/2019 expedido anteriormente 
Assunto: Ofício nº 758/2019 
Remetido para: 37ª Promotoria de Justiça da Capital 
 
Processo: 02.2019.00004964-6 
Interessado: Igreja Plena Nova Jerusalém 
Natureza: Solicita reaizaçã dos festejos em comemoração ao 31º aniversário de fundação. No dia 7 de setembro 
Assunto: Ofício nº004/2019 
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor 
   

Subprocuradoria Geral Administrativo Institucional  
Portarias

 
PORTARIA SPGAI nº 843, DE 23 DE AGOSTO DE 2019
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1372/2019, RESOLVE conceder em favor do Dr. GERALDO
MAGELA BARBOSA PIRAUÁ, Procurador de Justiça, ora Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas,
portador do CPF nº 045.258.684-49, matrícula nº 25091-0, 4 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 886,56 (oitocentos e oitenta
e seis reais e cinquenta e seis centavos), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por diária,
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 3.445,96 (três mil,
quatrocentos e quarenta e cinco reais e noventa e seis centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Goiânia – GO, no
período de 3 a 7 de setembro do corrente ano, para participar da 117ª Reunião do Conselho Nacional de Corregedores Gerais
do Ministério Público dos Estados e da União – CNCGMPEU, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no

Data de disponibilização: 26 de agosto de 2019 Edição nº 017

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

4



Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 –
Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
 
PORTARIA SPGAI nº 844, DE 23 DE AGOSTO DE 2019
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1985/2019, RESOLVE conceder em favor do Dr. LEAN ANTÔNIO
FERREIRA DE ARAÚJO, Procurador de Justiça, ora Ouvidor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, portador do
CPF nº 341.024.424-72, matrícula nº 15036, 4 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 886,56 (oitocentos e oitenta e seis reais e
cinquenta e seis centavos), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, referente ao
auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 3.445,96 (três mil, quatrocentos e quarenta
e cinco reais e noventa e seis centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Goiânia – GO, no período de 3 a 7 de
setembro do corrente ano, para participar da 44ª Reunião Ordinária do Conselho e 23º Congresso Nacional do Ministério
Público, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 –
Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
 
PORTARIA SPGAI nº 845, DE 23 DE AGOSTO DE 2019
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2042/2019, RESOLVE conceder em favor do Dr. LUIZ BARBOSA
CARNAÚBA, Procurador de Justiça, ora Diretor da Escola Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, portador do
CPF nº 021.865.604-10, matrícula nº 19037-3, 2 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 886,56 (oitocentos e oitenta e seis reais e
cinquenta e seis centavos), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, referente ao
auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 1.722,98 (um mil, setecentos e vinte e dois
reais e noventa e oito centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Goiânia – GO, no período de 3 a 5 de setembro do
corrente ano, para participar da 3ª Reunião Ordinária do Colégio de Diretores de Escolas e Centros de Estudos e
Aperfeiçoamento Funcional dos Ministérios Públicos do Brasil – CDEMP, correndo a despesa por conta da dotação
orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.128.0003.2124.0000 – Manutenção das Atividades da Escola Superior do
Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
 
PORTARIA SPGAI nº 846, DE 23 DE AGOSTO DE 2019
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2153/2019, RESOLVE conceder em favor de JONATHAN DO
NASCIMENTO MATOS, Técnico do Ministério Público – Tecnologia da Informação, portador do CPF nº 053.548.944-76,
matrícula nº 825712-4, ½ (meia) diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e
cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reis e quarenta e sete
centavos), referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, em face do seu deslocamento à cidade de
Anadia, no dia 20 de agosto do corrente ano, para realizar serviço de configuração de equipamentos de informática na
Promotoria de Justiça de Anadia, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das Atividades do Ministério Público – P.O. 00259 – Manutenção e Funcionamento da
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Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 339014 – Diárias, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
 
PORTARIA SPGAI nº 847, DE 23 DE AGOSTO DE 2019
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2153/2019, RESOLVE conceder em favor de JORGE ANTÔNIO
DOS SANTOS, motorista, portador do CPF nº 819.469.108-72, matrícula nº 82618-2, ½ (meia) diária, no valor de R$ 90,00
(noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, perfazendo
um total de R$ 77,47 (setenta e sete reis e quarenta e sete centavos), referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato
PGJ nº 7/2014, em face do seu deslocamento à cidade de Anadia, no dia 20 de agosto do corrente ano, para realizar serviço de
condução de servidor à Promotoria de Justiça de Anadia, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das Atividades do Ministério Público – P.O. 00259 – Manutenção
e Funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 339014 – Diárias, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
 
PORTARIA SPGAI nº 848, DE 23 DE AGOSTO DE 2019
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2154/2019, RESOLVE conceder em favor de JONATHAN DO
NASCIMENTO MATOS, Técnico do Ministério Público – Tecnologia da Informação, portador do CPF nº 053.548.944-76,
matrícula nº 825712-4, ½ (meia) diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e
cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reis e quarenta e sete
centavos), referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, em face do seu deslocamento à cidade de
Taquarana, no dia 8 de agosto do corrente ano, para realizar serviço de configuração de equipamentos de informática na
Promotoria de Justiça de Taquarana, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das Atividades do Ministério Público – P.O. 00259 – Manutenção e Funcionamento da
Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 339014 – Diárias, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
 
PORTARIA SPGAI nº 849, DE 23 DE AGOSTO DE 2019
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2154/2019, RESOLVE conceder em favor de JORGE ANTÔNIO
DOS SANTOS, motorista, portador do CPF nº 819.469.108-72, matrícula nº 82618-2, ½ (meia) diária, no valor de R$ 90,00
(noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, perfazendo
um total de R$ 77,47 (setenta e sete reis e quarenta e sete centavos), referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato
PGJ nº 7/2014, em face do seu deslocamento à cidade de Taquarana, no dia 8 de agosto do corrente ano, para realizar serviço
de condução de servidor à Promotoria de Justiça de Taquarana, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa
no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das Atividades do Ministério Público – P.O. 00259 –
Manutenção e Funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 339014 – Diárias, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
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Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
 
PORTARIA SPGAI nº 850, DE 23 DE AGOSTO DE 2019
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2155/2019, RESOLVE conceder em favor de JONATHAN DO
NASCIMENTO MATOS, Técnico do Ministério Público – Tecnologia da Informação, portador do CPF nº 053.548.944-76,
matrícula nº 825712-4, ½ (meia) diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e
cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reis e quarenta e sete
centavos), referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, em face do seu deslocamento à cidade de
Palmeira dos Índios, no dia 14 de agosto do corrente ano, para realizar serviço de configuração de equipamentos de informática
na Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa
de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das Atividades do Ministério Público – P.O. 00259 – Manutenção e
Funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 339014 – Diárias, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
 
PORTARIA SPGAI nº 851, DE 23 DE AGOSTO DE 2019
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2155/2019, RESOLVE conceder em favor de JORGE ANTÔNIO
DOS SANTOS, motorista, portador do CPF nº 819.469.108-72, matrícula nº 82618-2, ½ (meia) diária, no valor de R$ 90,00
(noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, perfazendo
um total de R$ 77,47 (setenta e sete reis e quarenta e sete centavos), referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato
PGJ nº 7/2014, em face do seu deslocamento à cidade de Palmeira dos Índios, no dia 14 de agosto do corrente ano, para
realizar serviço de condução de servidor à Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios, correndo a despesa por conta da
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das Atividades do Ministério
Público – P.O. 00259 – Manutenção e Funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 339014 – Diárias,
pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 23 DE AGOSTO DO CORRENTE ANO, OS
SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 1372/2019
Interessado: Corregedoria Geral do MPE/AL.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 1523/2019
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo desta PGJ.
Assunto: Pedido de providências.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 40, arquive-se.
 
Proc: 1593/2019
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo desta PGJ.
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Assunto: Aquisição de imóveis.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 27, arquive-se.
 
Proc: 1985/2019
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público-AL.
Assunto: Requerendo passagem aérea e diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 2042/2019
Interessado: Escola Superior do Ministério Público-AL.
Assunto: Requerendo passagem aérea e diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 2153/2019
Interessado: Diretoria de Tecnologia da Informação desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, considerando o art. 1º, do Ato PGJ 1/2018, à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 2154/2019
Interessado: Diretoria de Tecnologia da Informação desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, considerando o art. 1º, do Ato PGJ 1/2018, à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 2155/2019
Interessado: Diretoria de Tecnologia da Informação desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, considerando o art. 1º, do Ato PGJ 1/2018, à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 2177/2019
Interessado: Renata de Negreiros Guerra – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 2187/2019
Interessado: Dr. Ricardo de Souza Libório – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 2189/2019
Interessado: Dr. Wesley Fernandes Oliveira – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo usufruto de folga.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 3/2019, defiro o pleito. O requerente deverá comunicar, os dias de afastamento, ao
promotor natural e aos substitutos das promotorias para qual o interessado esteja eventualmente designado. Vão os autos à
Diretoria de Pessoal para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 23 de Agosto de 2019.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
   

Conselho Superior do Ministério Público  
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Pautas de Reunião
 

PAUTA DA 22ª REUNIÃO ORDINÁRIA A SER REALIZADA NO DIA 29.8.2019
 
Levamos ao conhecimento dos Excelentíssimos Senhores Conselheiros e ao público em geral que, na quinta-feira, dia
29.8.2019, às 10 horas, será realizada sessão do Conselho Superior do Ministério Público, na sala dos órgãos colegiados,
localizada no 4º andar do edifício-sede, onde serão discutidos e deliberados na forma seguinte:
 
- Apreciação da Ata da 21ª Reunião Ordinária do CSMP do ano de 2019.
 
PROCESSOS PARA CONHECIMENTO NA FORMA DIGITALIZADA
 
1. Cadastro nº: 05.2019.0000265-97. Referente ao processo nº: 06.2018.0000059-32. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Porto
Calvo. Assunto: Ato Lesivo ao Patrimônio Artístico, Estético, Histórico ou Turístico;
2. Cadastro nº: 05.2019.0000266-09. Referente ao processo nº: 06.2018.0000063-75. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Porto
Calvo. Assunto: Vigilância Sanitária e Epidemiológica
3. Cadastro nº: 05.2019.0000266-10. Referente ao processo nº: 06.2018.0000055-65. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Porto
Calvo. Assunto: Saúde
4. Cadastro 09.2017.00000994-6. Origem: 24ª Promotoria de Justiça da Capital. Assunto: Fiscalização.
 
PROCESSOS PARA DELIBERAÇÃO (REEXAME DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO)
 
1. Cadastro 05.2018.00004097-3 (06.2018.00000679-7). Origem: Promotoria de Justiça de Satuba. Interessada: Procuradoria da
República em Alagoas. Assunto: Vigilância sanitária e epidemiológica. Relator: Conselheiro Walber José Valente de Lima;
2. Cadastro 02.2018.00001786-1. Origem: 26ª Promotoria de Justiça da Capital. Assunto: Arquivamento de Inquérito Civil.
Relator: Conselheiro Márcio Roberto Tenório de Albuquerque;
3. Cadastro 06.2018.00000544-3. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Porto Calvo. Assunto: Poluição. Relator: Conselheiro
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque;
4. Cadastro 05.2018.00003177-4 (06.2017.00001046-4). Origem: Promotoria de Justiça de São José da Tapera. Interessado:
Rilk Lano de Souza Lima. Assunto: Salário-família. Relator: Conselheiro Márcio Roberto Tenório de Albuquerque;
5. Cadastro 06.2018.00000422-2. Origem: 21ª Promotoria de Justiça da Capital. Interessado: Conselheiro do TCE Anselmo
Roberto de Almeida Brito. Assunto: Prestação de contas. Relator: Conselheiro Márcio Roberto Tenório de Albuquerque;
6. Cadastro 05.2018.00004322-6. Origem: Promotoria de Justiça de Água Branca. Assunto: Violação aos princípios
administrativos. Relator: Conselheiro Márcio Roberto Tenório de Albuquerque;
7. Cadastro 05.2018.00002255-3. Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Capital. Assunto: Dever de informação. Relator:
Conselheiro Márcio Roberto Tenório de Albuquerque;
8. Cadastro 05.2018.00002670-5. Origem: Promotoria de Justiça de Quebrangulo. Assunto: Saneamento. Relator: Conselheiro
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque;
9. Cadastro 06.2018.00000159-1. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia. Assunto: Dano ambiental. Relator:
Conselheiro Eduardo Tavares Mendes;
10. Cadastro 06.2018.00000806-2. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos. Assunto: Dano ao erário.
Relator: Conselheiro Eduardo Tavares Mendes;
11. Cadastro 06.2018.00000255-7. Origem: Promotoria de Justiça de Traipu. Assunto: Violação aos princípios administrativos.
Relator: Conselheiro Eduardo Tavares Mendes.
 
 
Edelzito Santos Andrade
Promotor de Justiça
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público ad hoc
   

Colégio de Procuradores de Justiça  
Nota Declaratória

 
Nota Declaratória

 
 
Declaro, para os devidos fins, que a 9ª Sessão Ordinária do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, designada para esta
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data, às 10h, não foi realizada por falta de quórum, devendo a respectiva pauta ser apreciada na próxima sessão regimental.
Compareceram os Senhores Procuradores de Justiça Antônio Arecippo de Barros Teixeira Neto, Sérgio Jucá, Lean Antônio
Ferreira de Araújo, Dilmar Lopes Camerino, Dennis Lima Calheiros e Márcio Roberto Tenório de Albuquerque. Ausentes,
justificadamente, o Procurador-Geral de Justiça, Alfredo Gaspar de Mendonça Neto, e os Procuradores de Justiça Antiógenes
Marques de Lira, Luiz de Albuquerque Medeiros Filho, bem como ausente, por encontrarem-se em gozo de férias os
Procuradores de Justiça Marcos Méro e Denise Guimarães de Oliveira. Do que, para constar, foi lavrada esta nota declaratória,
que vai assinada pelo Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional.
 
 

Maceió, 23 de agosto de 2019.
 
 

Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional

Presidente da sessão
 
 

 
   

Promotorias de Justiça  
Portaria

 
ESTADO DE ALAGOAS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIMOEIRO DE ANADIA
 
 

PORTARIA CONJUNTA N° 01/2019 – PJLIMOEIRODEANADIA/NÚCLEOS/CAOP/MPAL
 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da Promotoria de Justiça de Limoeiro de Anadia/AL, com apoio dos
Núcleos Especializados e da Direção do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça – CAOP, tendo em vista a
necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento das ações de prevenção à automutilação e ao suicídio, e, ainda:
 
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
 
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil tem a dignidade da pessoa humana como um dos
fundamentos em que se alicerça;
 
Considerando que a dignidade da pessoa humana e a cidadania são fundamentos constitucionais da República Federativa do
Brasil;
 
Considerando que a Constituição Federal elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, assim como ratifica, a
Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde
no âmbito individual e coletivo;
 
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus
arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
 
Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e sociais
que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem acesso
universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;
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Considerando as Diretrizes Nacionais para Prevenção do Suicídio estatuídas no Anexo VIII da Portaria de Consolidação – PRC
n° 02, do Ministério da Saúde;
 
Considerando as disposições da Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio, instituída pela Lei n° 13.819,
de 26 de abril de 2019;
 
Considerando o interesse e a anuência do órgão de execução em epígrafe para participar da Ação Estadual em Defesa da Vida,
com o objetivo de receber apoio para iniciar o acompanhamento das ações de prevenção à automutilação e ao suicídio, com
especial enfoque na efetivação do previsto na mencionada Lei;
 
Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da
Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
 
RESOLVE:
 
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
 
 
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento das ações em prevenção da automutilação e do
suicídio, especialmente as previstas na Lei n° 13.819/2019 e no Anexo VIII da Portaria de Consolidação n° 02 do Ministério da
Saúde, e ulteriores normas que vierem a tratar sobre o tema, mediante a expedição periódica de ofícios, ao menos anualmente,
às Secretarias Municipais de Saúde, de Educação, de Assistência Social e ao Conselho Tutelar, requisitando informações
acerca do cumprimento às referidas normas, podendo ser utilizados os modelos de ofícios disponibilizados pelo Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça - CAOP, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao respectivo
ao acompanhamento em tela.
 
II – Estabeleço desde já que, em observância à taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e às normas
que regem os procedimentos extrajudiciais do Ministério Público, proceda-se à instauração de Procedimentos Preparatórios ou
Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento realizado pelo
presente PA, circunscrevendo-se, a cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se
identificadas falhas de mesma natureza, de modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das inadequações
ocasionalmente constatadas.
 
III – Oficie-se ao Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do
Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I,
das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
 
IV – Expeça-se ofício às Secretarias Municipais de Saúde, de Educação e de Assistência Social, ao Prefeito, ao Conselho
Municipal de Saúde e ao Conselho Tutelar, nos moldes das minutas disponibilizados pelo CAOP, a fim de colher informações
para o acompanhamento das ações de prevenção à automutilação e ao suicídio, com especial enfoque na efetivação do previsto
na Lei n° 13.819, de 26 de abril de 2019 (Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio).
Cumpra-se.
Limoeiro de Anadia, 1° de agosto de 2019.
 
Lucas Schitini de Souza
Promotor de Justiça
 
José Antônio Malta Marques
Promotor de Justiça Diretor do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça – CAOP
 
Micheline Laurindo Tenório Silveira dos Anjos

Promotora de Justiça Coordenadora do Núcleo de Defesa da Saúde Pública
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Marluce Falcão de Oliveira
Promotora de Justiça Coordenadora do Núcleo de Defesa dos
Direitos Humanos
 
Hylza Paiva Torres de Castro
Promotora de Justiça Coordenadora do Núcleo de Defesa da Mulher
 
Adriano Jorge Correia de Barros Lima
Promotor de Justiça Coordenador do Núcleo de Perícias
 

Jorge José Tavares Dória
Promotor de Justiça Coordenador do Núcleo de Defesa do Meio Ambiente
 
Lucas Sachsida Junqueira Carneiro

Promotor de Justiça Coordenador do Núcleo de Defesa da Educação
 

Ubirajara Ramos dos Santos
Promotor de Justiça Coordenador do Núcleo de Defesa
da Infância e da Juventude
 
Mirya Tavares Pinto Cardoso Ferro
Promotora de Justiça Coordenadora do Núcleo de Combate ao Crime
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